










 Categoria
 Top Downloads




Entrar
Registrar
Recobrar











Pesquisar












	
Categoria

	
Top Downloads

	
	
Entrar

	
Registrar







Pesquisar











	
Home

	VIOLÊNCIA E CORRUPÇÃO - Como o caso recente na Petrobras contextualiza a violência institucional (VIOLENCE AND CORRUPTION - As the recent case in Petrobras contextualizes the institutional violence) 

 VIOLÊNCIA E CORRUPÇÃO - Como o caso recente na Petrobras contextualiza a violência institucional (VIOLENCE AND CORRUPTION - As the recent case in Petrobras contextualizes the institutional violence) 


September 8, 2017 | Autor: Gilberto Alves | Categoria: Fighting and Preventing Corruption through Law, Corruption (Corruption), Political Corruption, Hannah Arendt, Economics of Corruption, Anti-Corruption, Ética e Corrupção na Administração Pública em Portugal, Corruption, Fight against corruption, Economic Development: Tax Havens, Tax Evasion and Corruption, Corruption Studies, Violencia, Violencia De Género, Psicologia Social, Corporate Corruption, Anti corruption, Psicología Social, Anti-Corruption Laws, Human Rights and International Law, Corruption Prevention, Corruption, Anti-Money Laundering, Criminal Organizations, History of corruption, Corrupción, Violência, Measuring Corruption, Corruption Perceptions, Economic Crime, Money Laundering, Corruption, Police Corruption, Organização Mundial da Saúde, Corrupcion, Government Corruption, The Impact of Corruption on Development in Nigeria, Human Rights and Corruption, Anti Corruption Strategies, Corrupt Leadership, Corruption In Law Enforcement, Corrupção, Combating Corruption, Corrupción académica, Corrupção No Brasil, Petrobras, Lava-Jato, Lava Jato, Corrupção No Mundo, Anti-Corruption, Ética e Corrupção na Administração Pública em Portugal, Corruption, Fight against corruption, Economic Development: Tax Havens, Tax Evasion and Corruption, Corruption Studies, Violencia, Violencia De Género, Psicologia Social, Corporate Corruption, Anti corruption, Psicología Social, Anti-Corruption Laws, Human Rights and International Law, Corruption Prevention, Corruption, Anti-Money Laundering, Criminal Organizations, History of corruption, Corrupción, Violência, Measuring Corruption, Corruption Perceptions, Economic Crime, Money Laundering, Corruption, Police Corruption, Organização Mundial da Saúde, Corrupcion, Government Corruption, The Impact of Corruption on Development in Nigeria, Human Rights and Corruption, Anti Corruption Strategies, Corrupt Leadership, Corruption In Law Enforcement, Corrupção, Combating Corruption, Corrupción académica, Corrupção No Brasil, Petrobras, Lava-Jato, Lava Jato, Corrupção No Mundo 



 BAIXAR PDF 



 Share
 Embed



 Denunciar este link














Descrição do Produto


Violência e corrupção - Como o caso recente na Petrobras contextualiza a violência institucional1



Gilberto Alves2 Doutorando em Psicologia Social



O caso recente de corrupção na maior empresa brasileira, a Petrobras, classificada dentre as maiores empresas globais, uma das maiores empresas de petróleo do mundo e, mais recentemente, classificada como a maior produtora de petróleo dentre as empresas privadas, traz à tona a questão da confiança nas corporações e como elas agem no contexto da sociedade, nas relações ora tácitas, ora explícitas, que estabelecem com outras organizações, outras pessoas e até mesmo com o Estado, estando este último, muitas das vezes, se apresentando como o pivô nas questões de agressão contra a sociedade, ora pela sua conivência, ora pela sua omissão. É possível admitir, como este artigo procurará demonstrar, que a corrupção é um “golpe violento” sobre a sociedade, dado que fere, ainda que indiretamente, a confiança entre partes, as suas relações, como tal viola direito e deveres, corrompendo acordos, requerimentos e contratos, tanto quanto destruindo expectativas, desejos e necessidades. Sob essa perspectiva é que se intui a corrupção como um ato de violência e é o que este artigo procurará ilustrar, procurando definir violência, distinguir os tipos de violência,
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Este é um artigo para a conclusão da disciplina de Antropologia do Doutorado em Psicologia Social da Universidad Argentina John F. Kennedy. 2 Empregado da empresa Petróleo Brasileiro S.A., há 26 anos. Atualmente atuando como Gerente de Conformidade na Gerência de Planejamento e Gestão da Unidade de Operações da Bacia de Campos, em Macaé, RJ. Mestre em Gestão de Negócios pela Fundação Getúlio Vargas. MBA em Gestão de Negócios pela Fundação Getúlio Vargas. Cursando MBA-Pós-Graduação em Direito do Petróleo e Gás do IPETEC, FUNCET, Rio de Janeiro e Doutorando em Psicologia Social na Universidad Argentina John Kennedy.



definir corrupção e demonstrar como, especificamente no Brasil, ela vem se caracterizando e apresentar, de forma breve, o recente caso de corrupção da Petrobras. A Organização Mundial da Saúde3 (2013, p.5), tratando do tema violência sob a perspectiva da saúde, é uma importante referência sobre o assunto violência e assim a define: O uso intencional da força física ou do poder, de fato ou em ameaça, contra si mesmo, outra pessoa ou um grupo ou comunidade, que resulta em ou tem uma alta probabilidade de causar lesão, morte, dano psicológico, transtorno de desenvolvimento ou privação.



Essa definição apresenta vários elementos que podem ser assim distinguidos e analisados, como será visto a seguir: 1. “intencionalidade” – esse termo é importante, pois distingue o ato violento cometido sem o propósito de gerar consequências em outra pessoa, tal como um contato forte entre dois jogadores de futebol onde um lesiona o outro; ou um acidente automobilístico seguido de morte, onde uma falha mecânica no freio pode precipitar um carro em outro, brutalmente e até mesmo um erro operacional numa organização que pode gerar impacto sobre as pessoas, o patrimônio ou a imagem. Importante ressaltar que esse termo não foca nas consequências do ato em si, mas apenas o caracteriza. O seu oposto, ou seja, a falta de intencionalidade, independente das consequências, quando do julgamento do ato pode ser um atenuante dado que a falta de intenção, ainda que apresente consequências consideráveis, reduz culpa, mesmo que mantenha responsabilidade. Culpa e responsabilidade são, então, dois fatores importantes no entendimento da intenção e no julgamento do ato. Podemos ainda dizer que em todo ato culposo já vem, em si, caracterizada a responsabilidade. No
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Informe mundial sobre la violencia y la salud. Washington, D.C., Organización Panamericana de la Salud, Oficina Regional para las Américas de la Organización Mundial de la Salud, 2003.



entanto, toda a responsabilidade pode não ser diretamente tratada sob a perspectiva direta da culpa. 2. “uso (intencional) da força física” – Esse termo demonstra que o ato violento ou a ameaça ocorre sob a perspectiva de uma desvantagem física, dado que, em equilíbrio de força, certamente não ocorreria. Em desvantagem física a submissão a outro é imediata, pois torna o ato ou ameaça fácil de ser consumado. 3. “uso do poder” – Esse termo dá ao ato violento uma amplitude considerável. O poder pode ocorrer sob muitas formas, dentre as quais podemos citar: a posição hierárquica, o uso de armas e de outros artefatos, a posse de dinheiro, a capacidade de persuasão e o uso de técnicas concomitantes, etc. O poder é um fator relevante nas organizações e no governo onde posições hierárquicas, sobretudo, assim como informações privilegiadas, são utilizadas para configurar atos de corrupção, ferindo as relações de confiança entre partes interessadas e o caracterizando, portanto, um ato de violência. 4. “(Violência) de fato ou ameaça” – Esses termos retratam que a violência pode se consumar ou representar apenas uma possibilidade caracterizada numa ameaça. Mesmo não se consumando, a violência como ameaça pode trazer consequências ao outro, tais como: medo, pânico, isolamento, etc. De qualquer forma, a violência de fato ou como ameaça apresentam consequências reais e potenciais em menor ou maior grau, como será visto adiante. 5. “contra si mesmo, outra pessoa, um grupo ou comunidade” – Esses termos demonstram que não há limite sobre quem o ato de violência pode impactar. Ele pode ser sobre uma pessoa ou sobre um coletivo. Um ato de guerra, por exemplo, afeta a toda coletividade. Uma agressão física numa briga pode ser sobre uma pessoa. Um ato terrorista ou uma turbulência social, como as ondas de protestos no Brasil, pode afetar



a toda uma comunidade. Enfim, a violência tem um espectro potencial amplo de impacto. 6. “resulta em ou tem uma alta probabilidade de causar lesão, morte, dano psicológico, transtorno de desenvolvimento ou privação.” – as consequências da violência, a depender do ato, tem um amplo impacto potencial. Em primeiro lugar, deve-se deixar claro, dado que, como citado anteriormente, a violência pode ser fato (real) ou potencial, ela também resulta ou pode resultar em lesão, morte, dano psicológico, transtorno de desenvolvimento ou privação. Essas consequências aqui apresentadas, dado que a definição que a origina está no campo de conhecimento da saúde, são restritas. Olhando por exemplo para o campo da economia, a corrupção como ato de violência pode ter consequências como impacto sobre a bolsa de valores, sobre o patrimônio de uma organização, sobre o abastecimento, sobre a inflação, etc. No campo da administração pode gerar consequências como o desemprego, desconfiança organizacional com impacto direto sobre a ambiência organizacional, sobre a imagem corporativa, com consequências para a saúde financeira da organização. Ainda, atos de violência podem tem impacto sobre outros aspectos da sociedade como o meio ambiente, causando desequilíbrio ambiental, êxodos, pobreza, crises sociais como conflitos, guerras, etc. A corrupção, conforme afirma o jornalista Hélder Cordeiro4, é a mais abominável e cruel de todas as violências, gerando miséria; fome; desempregado; salários indignos; execuções sumárias de inocentes nos hospitais públicos e apagão de tudo, inclusive da educação, da ética e da moralidade.
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Hélder Cordeiro é Jornalista da Folha de São Paulo. Essa referência foi retirada da Seção Opinião, sobre o tema Violência e Corrupção. http://www.oestadoce.com.br/noticia/violencia-e-corrupcao. Publicado em 21/05/2013.



A Organização Mundial da Saúde5 (2013, p.6) distingue três categorias de violência, pela perspectiva de quem a comete: a violência autoinfligida, violência interpessoal e, violência coletiva. Além disso, apresenta quatro naturezas da violência: física, sexual, psíquica e de privação ou descuido. Também demonstra que apenas a violência autoinfligida não é de natureza sexual. Na Figura 1, abaixo, apresenta-se um resumo da categorização de violência, que será comentado a seguir.



Figura 1 – Tipologia da Violência (OMS)



A violência autoinfligida se caracteriza por aquela que se aplica sobre si mesmo e é de natureza física, psíquica e de privação ou descuido. A violência interpessoal se caracteriza por dois subtipos, a saber: violência familiar, contra a comunidade. A primeira ainda se divide em violência contra menores, as esposas e os idosos. Em geral se caracteriza como violência contra os membros da família. A segunda, em violência contra conhecidos e contra estranhos. 5



Informe mundial sobre la violencia y la salud. Washington, D.C., Organización Panamericana de la Salud, Oficina Regional para las Américas de la Organización Mundial de la Salud, 2003.



Como descrito pela Organização Mundial da Saúde6 (2013, p.7) “... aborda a violência juvenil, atos aleatórios de violência, ataque de estupro sexual por desconhecidos e violência nos estabelecimentos como escolas, locais de trabalho, prisões e lares de idosos”. A violência coletiva, abordagem que mais interessa à finalidade desse artigo, é definida pela Organização Mundial da Saúde7 (2013, p.7), como descrita abaixo: A violência coletiva é subdividida em “violência social”, a “violência política” e “violência econômica”. Ao contrário das outras duas grandes categorias, as subcategorias da violência coletiva sugerem possíveis motivos para a violência cometida por grupos maiores de pessoas físicas ou do estado. A violência coletiva autoinflingida promove os interesses sociais coletivos setoriais e inclui, por exemplo, os atos criminosos cometidos por grupos organizados, atos terroristas e de violência de massa. A violência política inclui a guerra, os conflitos violentos afins, a violência do estado e atos similares realizados por grandes grupos. A violência econômica inclui ataques de grandes grupos motivados pelo desejo de ganho econômico, tais como aqueles conduzidos com o objetivo de interromper a atividade econômica, impedindo o acesso a serviços essenciais, ou a criação de divisão e fragmentação econômica. Claramente, os atos cometidos por grandes grupos podem ter vários motivos.



Em destaque na citação acima, nos interessa a subdivisão que fala da violência econômica, pois nela se contextualiza toda a ordem de corrupção. A violência coletiva econômica é atribuída a grandes grupos. Os atos de corrupção, como violência coletiva econômica, direta ou indiretamente tem que ter o envolvimento de muitas pessoas. Ora o envolvimento é direto, por participação nos atos de corrupção, ora
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indireto por negligência na atuação dos atos de coibição da corrupção, ora por falta de instrumentos organizacionais para preveni-los. A violência é uma anomia social, quando não se considera a violência praticada numa reação para a sobrevivência. A corrupção como violência, por consequência, é uma anomia social. Anomia foi criado, no livro o suicídio, por Emile Durkheim, com o propósito de explicitar um estado de falta de harmonia da sociedade, ou seja, um estado de anormalidade. Merece destaque a seguinte citação retirada da Wikipedia8: O termo "anomia" é também utilizado para designar sociedades ou grupos no interior delas, que sofrem do caos gerado pela ausência de regras de boa conduta comumente admitidas, implícita ou explícitamente, ou, pior ainda, devido à instalação de regras que promovem o isolamento ou mesmo a predação ao invés da cooperação.



A corrupção, indubitavelmente, é o descumprimento de regras. Assim como pode ser a existência de regras ruins ou a ausência delas. Pode-se dizer que a corrupção é uma questão cultural pela falta do hábito de cumprir regras. Sobretudo, pode-se afirmar que é a falta do julgamento moral do ato e das consequências dele. Acima de tudo é a quebra da confiança. E como confiança se estabelece pela expectativa de que outrem atue num quadro de previsibilidade dos seus atos, a quebra da confiança se configura em um ato de violência diante da expectativa de que o bem comum, de que as regras naturais das relações sociais sejam cumpridas. Assim, a corrupção se estabelece como um crime. 8



ANOMIA. In: WIKIPÉDIA, a enciclopédia livre. Flórida: Wikimedia Foundation, 2014. Disponível em: http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Anomia&oldid=40818765 . Acesso em: 17 jan. 2015.



Flávia Schilling9 (1999, pag.47), em seu artigo sobre violência e corrupção, destaca que, Na atualidade, porém, estes crimes disputam as manchetes dos jornais e a atenção dos noticiários com outro crime pouco reconhecido como tal: a corrupção. A discussão sobre este crime, qualificado por alguns como tão antigo quanto a espécie humana, emerge com força e vitalidade surpreendentes no debate mundial e também especificamente no Brasil, a partir do final da década de 70, marcando presença no cenário político dos anos 80 e 90. Neste período, a corrupção é colocada no debate nacional como um “problema”, podendo refletir uma mudança – ora mais ora menos aguda e definida – na tolerância, aceitação ou resignação, que até então cercavam uma série de práticas assim qualificadas.



Pela observação e acompanhamento do desenrolar dos focos de corrupção que tem acontecido, especificamente no Brasil, fica claro que os aspectos sociais e políticos estão intrínsecos e a questão da violência coletiva em sua amplitude parece ter, em sua subdivisão (social, política e econômica), três violências que em muitos casos parecem andar juntas. O que se quer dizer é que por todos os comentários, análises e observações a respeito de corrupção que tem sido acompanhado, fica claro que os aspectos sociais, políticos e econômicos se confundem. Como se dissessem que toda a violência social parece trazer um componente político e econômico fortemente correlacionado. E, assim, quaisquer um deles que se destaque. Por exemplo, no Brasil, o esquema do “Mensalão”, que desviou recursos do governo para a mão de partidos, senadores e deputados, esteve fortemente influenciado pelo político. 9



Schilling, Flávia – O Estado de mal-estar: corrupção e violência – Revista São Paulo em Perspectiva, 13(3) 1999 - Socióloga. Autora de Corrupção: ilegalidade intolerável? Comissões Parlamentares de Inquérito e a luta contra a corrupção no Brasil e co-autora do livro Violência urbana: dilemas e desafios.



O caso recente de corrupção na Petrobras, que esta relacionada diretamente à política, coloca em xeque a tão famigerada reforma política que há anos tem sido reclamada sem nenhuma perspectiva de sucesso à vista. Relacionando violência e corrupção, Flávia Schilling10 (1999, pag.47), escreveu: E qual é a relação entre a corrupção e a violência? Seguindo a análise de Marilena Chauí, um dos significados da violência seria “todo ato de violação da natureza de alguém ou de alguma coisa valorizada positivamente por uma sociedade” (Folha de S.Paulo, 14/03/99: 5-3). Trabalha-se com a hipótese de que a corrupção é progressivamente percebida como um “mal público”, cuja noção só é passível de construção quando existe algo percebido como um “bem público”, digno de defesa. Nesta lenta e conflituosa construção da noção de um “bem público”, de uma nova noção de qual será o conteúdo de uma vida justa em comum, insere-se a tentativa de compreensão da corrupção como uma violência, um “mal público”, um crime. Nesse contexto, será ilustrado o caso de corrupção da Petrobras, denunciado recentemente pelo que foi intitulado por Operação Lava Jato, e que corrobora com a noção de corrupção enquanto ato de violência e, consequentemente, como um crime. O caso foi descoberto despropositadamente quando a polícia federal do Brasil investigava casos de lavagem de dólares. O nome dado “Operação Lava Jato” ocorreu quando se investigava uma empresa de lavagem de automóveis que estaria envolvida no esquema. Em geral, o caso de corrupção da Petrobras apresenta uma estrutura muito simples: profissionais de alto escalão, indicados por políticos para ocupar cargos de diretoria na companhia em combinação com empreiteiros e mediadores, viciavam processos de licitação para a prestação de
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Schilling, Flávia – O Estado de mal-estar: corrupção e violência – Revista São Paulo em Perspectiva, 13(3) 1999 - Socióloga. Autora de Corrupção: ilegalidade intolerável? Comissões Parlamentares de Inquérito e a luta contra a corrupção no Brasil e co-autora do livro Violência urbana: dilemas e desafios.



serviços,



em troca



percentuais



que



de



eram



distribuídos a políticos, partidos, atravessadores e aos diretores. O Jornal A Folha de S.Paulo publicou dois infográficos apresentados a seguir - que resumem como se processava o esquema de corrupção. O lado,



primeiro, deixa



inicialmente,



ao



claro, como



a



diretoria da Petrobras foi dividida entre os partidos políticos e a relação entre as empreiteiras, diretorias das empresas, atravessadores e destinatários dos recursos. Também demostra como os percentuais de recursos oriundos dos contratos eram definidos e divididos. Nota-se uma estrutura muito bem montada, apesar de simples, e o envolvimento de pessoas com status de dirigentes “ilibados” das empresas e políticos influentes na formação de uma rede criminosa sem antecedente revelado na história do Brasil, dado os valores vultuosos que foram envolvidos. A confiança sobre essas pessoas que usavam de suas influências, poder de decisão e proteção institucional e política para montar um esquema viciado de apropriação indébita de recursos privados foi detonada, com forte impacto na imagem da organização, na confiança nos políticos e na



credibilidade de grandes corporações dadas como organizações de desempenhos excelentes, pois se tratam de empresas que estão dentre as maiores do Brasil, consideradas acima de qualquer suspeita e que sempre estiveram presentes em obras públicas no país. O agravante desse esquema, além dos valores envolvidos, é o processo de desgaste que gera nas empresas, na estrutura política



do



país,



nos



sistemas de controle da própria organização e do governo e a crise de confiança



que



se



estabelece. Como



conclui



Schilling (1999, pag. 48), a partir da citação de diversos autores e da elucidação de como o processo de corrupção se caracteriza no âmbito das instituições, “observa-se a característica



central



–



explícita ou não – da corrupção como exercício de influência”. Essa é a realidade âmbito



comum da



no



corrupção.



Sem um esquema



de



influência e, naturalmente, de cooptação entre um conjunto de interlocutores, ela não se estabelece. A autora ainda acrescenta: A corrupção, portanto, é exercida onde existem funcionários com alto poder decisório e onde os custos de uma decisão contrária ao interesse do indivíduo são altos (perda de uma licitação, prisão, multa, etc.). A corrupção funcionaria como um “redutor de incerteza” (Mény, 1995:17) dos resultados de um determinado processo, como uma das formas de gerenciar a probabilidade. Chama-se a atenção para um elemento que permeia todas as definições citadas e que também se encontra na definição do Dicionário de Política: existe uma relação de forças entre as partes envolvidas na corrupção, que tenderiam a se equilibrar. O processo de troca ocorreria de pleno acordo. Porém, mesmo aceitando temporariamente a diferenciação entre coerção e corrupção, sempre existe (internamente) na corrupção um fator de coerção. Tanto o funcionário com poder decisório como o detentor de poder econômico exercem coerção que subjaz à troca corrupta. São relações de poder nas quais o limite entre a corrupção – de comum acordo e na qual as duas partes se beneficiam – e a extorsão é sempre precário. Por isso, não se deve opor terminantemente corrupção e violência, mas sim entender que a corrupção, se na relação corruptor/corrupto é uma alternativa ao uso da força, comporta uma dimensão de violência, podendo gerar e vincular-se de diferentes formas com esta.



De uma forma contundente, não existe ambiente para o processo de corrupção que aconteça sem um forte envolvimento de muitos interlocutores, seja pela atuação direta no ato, pela ocultação de danos pontuais, pelo desejo de prejudicar ou se envolver na denúncia alheia, porque os mecanismos de prevenção e bloqueio dos riscos não funcionam ou pela intencional negligencia do ato corruptivo ou sua ausência de mecanismos. De qualquer forma, a corrupção revela fragilidades e vulnerabilidades nas instituições. Empresas e governo não conseguem estabelecer sistemáticas para governar a instituição, para tratar os seus riscos e para garantir o atendimento às leis.



Por isso, a principal resposta que as empresas estão dando para a questão da corrupção é a implantação de estrutura de Governaça, Riscos e Compliance – GRC, como é o caso da Petrobras que neste ano, no meio da administração da crise, criou uma Diretoria de GRC, nomeando um profissional de mercado e não de carreira. Associado a essa estrutura, está estabelecendo, implantando e intensificando um conjunto de mecanismos internos, tais como: códigos de ética e conduta, auditorias internas, controles internos, comissões de apuração de desvios do comportamento e dos casos explícitos de corrupção interno e dos riscos internos. Aliás, muitos desses mecanismos já existem há muito tempo na empresa. Por isso, é uma prova incontestável que não é suficiente estabelecer mecanismos se eles não forem usados de forma sistemática. A Petrobras está, agora, na onda do mercado empresarial. O movimento de combate à corrupção é uma ação no mundo inteiro, onde empresas e governos começam a estabelecer pactos para essa finalidade. No Brasil, além dos órgãos há muito tempo estruturados para combater e reduzir a corrupção nas empresas do governo e no próprio governo, dentre eles Tribunal de Contas da União - TCU, a Controladoria Geral da União - CGU e o Ministério Público Federal – MPF, leis e regulamentos são estão sendo estabelecidos. Em 2013, o governo lançou a Lei Anticorrupção – Lei 12846/2013, que está sendo considerado um marco na questão do combate à corrupção no Brasil.
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